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DECRETO Nº 968/2017 – Em 30 de novembro de 2017. 

 

 

Dispõe sobre expediente e atendimento ao público no 

Paço Municipal, nos dias que especifica, e dá outras 

providências. 

 

 

GABRIEL DOS SANTOS OLIVEIRA ROSA, Prefeito do Município de Cananéia, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Não haverá expediente no dia 22 de dezembro do corrente ano, data da 

confraternização dos servidores públicos municipais, excetuando-se os serviços que por sua natureza 

não permitam paralização.  

 

Art. 2º O horário de expediente nos dias 26/12/2017 e 02/01/2018 será das 13h30 às 17h30. 

Art. 3º O atendimento ao público no Paço Municipal fica estabelecido conforme abaixo 

elencado: 

I – dos dias 27 a 29/12/2017: somente os decorrentes de IPTU, ISS, Dívida Ativa, Ouvidoria 

Municipal e Licitações. 

II – dias 26/12/2017 e 02/01/2018: não haverá atendimento; 

III – dos dias 03 a 05/01/2018: atendimento ao público em geral das 13h30 as 17h30. 

 Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 30 de novembro de 2017. 

 
 

Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se 

 

 

GABRIEL DOS SANTOS OLIVEIRA ROSA 

Prefeito Municipal 


